
INDICAÇÃO Nº 
4
, DE 2009

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, junto aos órgãos competentes, a elaboração de estudos para a adoção de providências visando encaminhar a esta Casa projeto de lei que modifique a Lei nº 6.374, de 01 de março de 1989, de forma a promover a redução da alíquota do ICMS incidente sobre os produtos utilizados como material escolar.
JUSTIFICATIVA

A proposta tem como escopo principal apresentar medidas importantes para combater a crise financeira global e melhorar a qualidade do ensino no Estado.

Matérias jornalísticas recentemente noticiadas e pesquisa divulgada pelo Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário – IBPT dão conta de que os tributos federais e estaduais chegam a representar aproximadamente 50% do valor total de alguns dos produtos conhecidos como de uso escolar. Em uma caneta, os tributos chegam a 47,49% de seu valor total. Na borracha são 43,19% e, em um tubo de cola, 42,71%, de acordo com a pesquisa. A lista inclui ainda caderno universitário e lápis, com tributação de 34,99%, entre outros itens.
Assim, considerando esses dados, propomos estudos visando dar efetividade ao princípio da seletividade em função da essencialidade da mercadoria tributada pelo ICMS - o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação. Significa dizer que os produtos que estão ligados diretamente à necessidade da população, sendo imprescindíveis à vida e à saúde humana, devem ser menos tributados que mercadorias não tão essenciais.

Assim, levando em conta que o material escolar é produto essencial ao aprendizado e aprimoramento educacional, e que a manutenção de elevada alíquota de ICMS sobre esse item dificulta o acesso da população a ele, prejudicando de forma mais acentuada as famílias pobres, é que se sugere a redução da alíquota do ICMS incidente sobre esses produtos.

Em São Paulo a alíquota atual sobre os referidos itens gira em torno de 18%. Recentemente, o Estado do Paraná sancionou lei que reduz de 18% para 12% a alíquota sobre estes produtos. No mesmo sentido, há cerca de dois anos, o Governo de Minas Gerais agiu da mesma forma. 

Portanto, a medida objetiva, em última análise, reduzir a alíquota do ICMS para que haja real diminuição do preço final de produtos como agenda escolar, borracha, caderno universitário, caneta, cola, estojos, fichário, folhas para fichário, lancheira, lápis, livro escolar, mochila, papel pardo, papel sulfite, pasta em geral, pastas plásticas, pincel, plástico, régua e tinta guache, dentre outros. Sabe-se que um esforço conjunto no sentido de um ajuste fiscal poderia reduzir em até um terço o preço final desses produtos. 
Sala das Sessões, em

Deputado André Soares - DEM
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